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ESTADO DO PARA NA

L.I MUNICIPAL Ng 46S/11

S~mula: hJre Crédito Especial no valor
de cS 6.000,00 e dá outras pr~
vid~nciao

A CÂ~lARA r'II.JIJICIPALDE COROI'.ELVIVIDA. Estado do Pare-
ná, decret~ ) ou &ng~lo ~~'~~omo, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei.

~rt~ 1-- Fica o Poder Executivo autorizado a incluir
no Orçamento ~~ral do Município, um Créd~to Especial no valor de cr$ I
6.000900 (seis mil cruzeiros) para finalidade dos recolhimentos -contri
buiç~e.~ para o pr..:gra;:;3 de formação 00 I atrim~nio do Servidor P~blico,
instituido pela Lei Complementar nº 8 da Uniãop e Lei Municipal nº 465/71
de :"9-7-71",

c ; 1 f ice rEv"

Arto 2s_ Para a cobertura do presente Crédito Espe-
em C~~ 6.000,00 (seis mil cruzeiros) a dotação Cbdigo

n~ ~11i~1-: _Construç~o de Escolas; Funç;o E~uceção e Culture~ da lei n2
441/70 do Oxçament ~eral de 1971.

~r~c 32_ Ampara-se a presente Lei, n06 dispositivos
da L~i Fedaral n~ 4.320 de 17/3/64 em seu arte 43 § 12, inciso Ir!.

Arto 42_ Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corone' 'vida,09
de sgôsto de 1971.
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